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NAOA MAIS HAVE'llOO, Fíll ENCER~ADA A PRESENTE ATA DE OISTRIBUICAíl 
••••••••••••••SílN!A MARIA DE CA~VALHU BARROS, OIRFTílRA UO SFRVICO OE 
OISTRJBUICAíl, PU~LICJOAOE E E~TATJSTICA. ••••••••••••••••• 

Brasllia, · 15 de abril de 1991 

MINISTRO ALDIR PASSARINHO 
Presidente 

Plenário 

ATA DA 13~ (D~CIMA TERCEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÃRIA 
REALIZADA EM 12 DE ABRIL DE 1991 

Pre sidê ncia do Se nho r ~inistro Aldir Passarinho. Presen 
tcs à s e ssão os Senhores Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, 
Sydney Sanche s, Octa vio Ga llotti, Cilio Borja, Paulo Brossard, Se 
µ~lvedn Prrtrnce, Cels o d e Mr llo e Carlos Velloso. 

/\ t l!~c'ntc , j u s t.Lfi c a<lnmc nte , o Sr. Ministro Mnrco Auré lio . 

Procurador -Cr ra l da Re pGblica , Dr. Ari s tide s Junq uei ra Al 

Srrrr t 5rio , Alberto Ver o nese Ag uiar . 

Ahriu - ~r ,, r;0sn.:io il s t re z e h ort1 s e trj n l il minutos, 
li~n e t1prclv~<lt1 a ala d a scs s5o a nterior. 

Julgamentos 
Hc l 354 -0 - DF 

sc n<lo 

P.0 1.: Mi n. Ce l so de Me llo. Rccl t e .: Pre f e itura Munic i pa l 
dr> Porto Alrq r r ( /\dv .: Eulália Ma r i a ã e Ca rvalho Gu i ma rãe s e o u 
t ro) . P.rc l elo. : Orgiio Especia l do Tr ibunal de Justiça do Estado do 
Rio Grnndc <l o Sul. 
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Dec isão: Apres0nt a do o feito cm mesa, o julgamento foi ~ 
diado em virtude do adi a nt a do da hora. Plenário, 12.4.91. 

ADln 375-5 - DF - me dida cautelar 
Rel.: Min. Oc tavio Gallotti. Regte.: Procurador-Geral da 

República. Reqda.: llss emblé i a Logislativa do Estado do Amazon a s. 

Decisão: O Tribunal por unanimidade indeferiu o pe<lido 
Srs. de liminar. Votou o Preside nte. Ausentes, ocasiona lme nte, os 

Ministros C~lio Borja e Sydn0y Sanches. Plenário, 12.4.91. 

ADin 420-4 - DF - medida cautelar 
Rel.: Min. Aldir Passarinho. Rcqte.: Governador do Estado 

do Espírito Santo (lldvs.: Antonio Fragoso de llraújo e outros). Reg 
do.: Assembléi a Legislativa do Estado do Espírito Santo. 

De cisão: O Tribunal por unanimidade deferiu o 
liminar e suspendeu a eficácia do § 6Q, do art. 39, da 
ção do Estado do Espírito Santo, até o julgame nto final 
sentes, ocasionalmente, os Srs. Ministros Célio Borja e 
ches. Plenário, 12.4.91. 

~Din 432- 8 - DF - me dida cautelar 

pedido de 
Constitui 

da Ação. Au 
Sydney San 

Re l.: Min. Ce lso de Mello. Reqte .: Parti<lo D0mocrático Tra 
b <l lhist;i - Pl1T (ll c'lv .: r cn1lo l"!<> t t <1 M.-ic- h .~ do ). R<'qclo.: Mini s tro c1<1 ln 
fra-Estrutu ra . 

Decisão: Apresentado o f e ito cm mesa, o julgame nto foi ~ 
diado em virtude do adiantado da hora. Plenári o, 12.4.91. 

ADin 4G0-3 - DF - (EDcl) 
Rel.: Min. Sepulveda Pertence. Embte.: Govenador do Esta 

d·o do Amapá (Adv.: Guaracy da Silva Freitas). Embdo.: Procurador-Gc 
ral da Re pública. 

Decisão: ·O Tribunal por unanimi dade inde feriu o pedido no s 
termos do voto do Ministro Relator. Votou o Presidente. Ause nte s, 
ocasionalmente, os Srs. Ministros Célio Borja e Sydney Sanches. Ple 
nário; 12.4.91. 

ADin 475-1 - DF 
Rel.: Min. Moreira Alves. Reqte.: Procurador-Gera l d a Rep~ 

blica. Reqdo.: Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas. 

Decisão: O Tribunal por unanimidade deferiu a medida limi 
nar e suspendeu a eficácia do Decreto Legislativo no 294, de 12.6~ 
90, da Assembléia Legislativa do Estado de Alagoas, bem assim, do 
art. 43, do Ato das Disposições Constitucionais Transit6rias, da 
Constituição do Estado de Alagoas. Votou o Presidente. Ausen tes, oca 
sionalmente, os Srs. Ministros Célio Borja e Sydney Sanches. Plena 
rio, 12.4.91. 

ADin 476-0 - DF - me dida c a utelar 
Re l.: Min. Celso de Mello. Reqte.: Procurador-Geral da Re 

pública. Reqdo.: Assembléia Legis lativa do Estado da Bahia. 

De cisão: O Tribunal por unanimi dade de feriu a medida limi 
nar e suspendeu a eficácia da Lei n o 6.054, de 02 de fevereiro de 
1991, do Estado da Bahia, até o julgamento fin::il da ação. Votou o 
Presidente. Aus e nte s, o c a sionalme nte , os Srs. Ministros Célio Borja 
e Sydney Sanches. Plenário , 12.4.91. 
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Seção II 

Crt 1.359,00 

Crs 11.814,2° 

AR 1.111-2 - MG 
Rel.: Min. Neri da Silveira . Re visor: Min. ' l\ldi r Passari 

nho. Autor: Acrisio de Queiroz Cardoso (Advs.: M::ircelo Ribeiro Cardo 
so e Robson Freitas Melo). Réus: Ary Pessoa Franco e s/ mulher 
(l\dvs.: Jadyr Ilritto da Silva e Oswaldo Pessoa). 

Decisão: O Tribunal por unanimidade julgou 
a ação. Plenário, 12.4.91. 

i mpr o c e dente 

MS 21.291-8 - RJ - (AgRg) (ques tão de ordem) 
Rel.: Min. Celso de Mello. Impte.: Associação dos 

trados do Rio de Janeiro - AMARJ (Adv.: Hamilto.-i Lima Ba rros). 
Governador do Estado do Rio de Janeiro. 

Magis 
rmpdo: 

De cisão: O Tribunal, por maiori a , vencidos os Srs. Minis 
tros Carlos Velloso e Néri da Silveira, não conheceu do Mandado de 
Segurança por ile gitimida de a d ~ da Impet.rante, julgou pr e ju 
dicado o Agravo Regimental e cassou a liminar anteriorme nte conce di 
àa. Plenário, 12.4.91. 

llC . GS.568-4 - DF 
Rel.: Min. Celio Borja. Pacte.: Jean Marc Roger 

Impte.: Nilton da Silva . Coator: Presidente da República. 
Navarre. 

Dc cis ::io : O Trihunal, por una n i midade , inde feriu o h a bcas-
corp us. Plc n5 rio , 12.4.91. 

ERE 108.897-4 - se 
Rel.: Min. Aldir Passarinho. Embte.: Mipesca Indústria e 

Comércio de Pescado S/A (Advs.: Pedro Gordilho e Maria Isabel Gallot 
ti). Embdo.: Importadora Gonçalves Ltda . (Advs.: Herculano Carlos 
Claumann, Otonil Mesquita Carneiro e outr(ls). 

De cisão": O Tribunal por unaninida de não conhe ceu dos embar 
gos . Impe dido o Sr. Mini s tro Octavio Ga llotti. Ausente s, oca sional 
me nte , o s Sr s . Ministro s Cé lio Borj a e Sydney Sanche s. Plenário 
12.4.91. 

Brasília, 15 de abril de 1991 

ALBERTO VERONESE AGUIAK 
Secretário 

Departamento Judiciário 

Despachos 
PROCESSOS DIVERSOS 

Inq. 380-8 (Queixa-Crime) - DF 
Querelânte: Armando Conceição (Advs: Armando Concei 

ção e Milton Martins de Lara) Querelados: José Paulo Sepúl= 
veda Pertence, Gilmar Ferreira Mendes e Anadir de Mendonça 
Rodrigues (Adv: Augusto Frederico Gaffree Thompson). 

Despacho: 

1. Declaro-me habilitado a relatar a presente quei-
xa-crime e o agravo regimental contido nos autos. 

2. Ao Gabinete para as providências devidas, obser-
vada a necessidad.e de os autos serem reincluídos em pauta. 

3. Publique-se. 

Brasília, 7 de abril de 1991 

Ministro MARCO AURtLIO 
Relator 

SE 4.502-8 - DF 

Reqte.: Margrit Hoffmann ou Margrit Meissn~L \Adv.: Gilvan 
Alves Teixeixa Lima). Reqdo.: Paul Gerhard Hoffmann. · 

DESPACHO: Vistos. 

1. Defiro o beneficio da assistência judiciária à requerente 
(fls. 2 e 4). 

2. Cite-se por carta rogat6ria (fls. 2). 

Brasília, 04 de março de 1991. 

Ministro NtRI DA SILVEIRA 
Presidente 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

outros). 
Rodrigues 

~ 125.956-6-MG (ARv. 11.704-5) 
Agravante: Hoteis Othon S/A (Advs.: Félix Fraiha e 
Agravado:' Estado de Minas Gerais (Advas.: Izabel 
de-Souza e outra). 

Vistos, etc. 

1. o exame do presente agravo está, já agora, limitado 
ao trancamento do recurso . extraordinário, no que veiculada 
matéria de índole constitucional. t · que, ensejado o 
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RR - 16.737/90.3 - TRT 2a. Região. Rel. Min. José Fran~isco da Silva. Rev. Juiza He 
loisa Pinto Marques. Recte. ELETROPAULO - Eletriciadde de São Paulo S/A. (Ora. Fãti:-
ma Imperatriz F. de A. Rojas). Recdo: José Carlos Cavalcante. (Dr. Agenor Barreto P~ 
rente). 

RR - 16.967/90.2 - TRT lOa. R~gião. Rel. Min. Francisco Leocãdio. Rev. Junza Heloisa 
Pinto Marques. Recte: Vertical Construções e Montagens Industriais Ltda. (Dr. 'Ubira-
jara Wanderley Lins Júnior). Recda: Ãngela Maria da Silva. (Ora. Emllia Mar,ia B. dos 
S. Silva). 

RR - 17.294/90.l - TRT 15a. Região. Rel. Min. José Francisco da ·silva. Rev. Juiza He 
Tõisa Pinto "Marques. Recte: Lázaro ~vangelista do Prado. (Dr. João Albiero). Recda:-
Companhia Lui e Força "Santa Cruz". (Dr. José Quartucci). 

As causas constantes da presente pauta, que não forem julgadas nesta Sessão, entra-
rão em qualquer outra que se seguir, independentemente de nova publicação: 

Brasília, 16 de abril de 1991. 

JUHAN CURY AGUIAR 
Diretora da Secretaria da Turma 

Quinta Turma 
' 

Proc. nQ TST-AI-22 . 979/ 91 .5 
Agravante: COMPANHIA D[ CIGARROS SOUZA CRUZ. 
Advogado Dr. Mauro Thibau da Silva Almeida. 
Agravada : CLEIDA APARECIDA DE ALMEIDA. 

D E s p A c H 0

0 

O 3Q Regional, ao apreciar o recurso ordinârio da Empresa concluiu que "o 
principio criado pelo art. 9Q_da Lei 6.708/79 não foi ex~ress~mente revogado, como 
quer a Recorrente em sua explendida peca recursai, nem ficou incompatibilizad~ corr 
qualquer norma posterior. Revigorado no art. 9Q da Lei 7.238/84, continua a vigerta1 
como determina a Lei de Introdução ao Código Civil, art. 2Q, § lQ" (fls. 08-10).:. _ 

Recorreu de Revista a Empresa, alegando que a indenização adicional nao e 
mais devida porque a Lei 6.708/79 foi revogada pelos Decretos-leis nQs 2.284/86, 
2. 283/86, 2.335 e 2336/87. Trouxe arestos ã divergência (fls. 13-7). Todavi?, seu 
apelo foi denegado pelo ri· despacho de fl. lü. 1 . 

Dai o present!e Agravo de Instrumento, onde a Empresa persegue o seguimen-
to de sua Revista. 

Com efeito, correto o r. despacho denegatório: Os arestos trazidos â di-
vergência jâ estão superados por iterativa e notória jurisprudência desta Colenda 
Corte com a qual estâ em consonância ar. decisão regional. Incide â espêcie o ver-
bete nQ 42 deste Colendo TST. 

Nego prosseguimento ao Agravo com base no art. 896, § 59 da CLT. 
Publique-se. 

Brasil ia, 15 de ahril .j:le 1991 

Processo n2 TST-RR- 22099/91.fl 
Recorrente 
· nvogado 
Re corrido 
Advogado 

IVO FERREIRA MOREL 
nr. Sérgio Yehoshua 
FEDERAÇÃO GAúCqA OE 
Dr. Dante Rossi 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 

Lak>" 
FUTF.flOL 

C' Eg. TRT da 50 Região ~eu provimento ao Recorso Ordinário 
dn reclamaclo para declarar a inex1stencia da relaçãb de emprego en-
tr~ as partes, Feõeração Gaúcha de Futebol e o reclamante,árbitro de 
futebol, por entender que inexiste vínculo subordinativo e jurídico na 
espécie suficiente a permitir a incidência das normas especiais trab~ 
lhistas. Aduziu,também,que a circunstância de que a atividade de árbi-
trÔ para o reclamante, militar, na realidade, era assessoria tendo in 
clusive,permanecido afastado do Estado nos anos de 1972,1973,1974, não 
ocorrendo,portanto,a vinculação jurídica e subordinativa permanente. 
(fls. 249-51) 

Daí a presente Revista, onde o reclamante sustenta a exi>"-
tência da relação empregatícia entre as partes,trazendo arestos para 
configurar o conflito pretoriano e apontando violação ao art. 32 da 
CLT. ( fls. 253-95) 

Fntretanto, a matéria debatida nos autos é de cunho eminen 
t:eroente fática , haja vista as peculiaridades da hipótese analisada pelo 
qegional face as provas trazidas, o que impossibilita o exame das di-
vergências colacionadas e a ofensa alegada. 1ncicle à espécie o verbete 
n 2 126 da súmula desia Corte. 

Sendo assim, nego prosseguimento à Revista com suporte no 
Fn unciad o supracitado e no art. P9ó, § ~2 da CLT. 

Publique-se. 

Brasília, 15 ele Abril de i. 991. 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 

Proc. nQ TST~RR-22.590/91 .C 
Recorrente: 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

BANCO SAFR ~ - CREDITO, 
Dr. Aramis ~. Ribeiro. 
LUIZ CARLOS RAMOS. 
Dr. jorge Luiz Pereira. 

DESPACHO 

FINANCIAMENTO ' E INVESTIMENTOS.A. 

Consignou o v. Acórdão regional, no tocante a prescrição do 
ação, o seguinte: 

"Referindo-se a verbas de trato sucessivo, 
perceptiveis dia a dia, as reivindicações nesta ação, garante-se ao re-
clamante o direito de postular créditos trabalhistas resultantes da re-
lação laboral, porventura lesados a partir de 10 de maio de 1984, . eis 
que interrompido o curso da prescrição em 10 de maio de 1989, como ajui 
zamento da ação, conta-se o novo prazo de cinco anos, constitucionalmen 
te fixado (Constituição/88, artigo 79, XXIX, a), a partir da data da le 
são ou inadimplemento de cada uma das parcelas ou prestações sucessi-
vas." (fl. 240). 
Insurge-se o Banco reclamado contra tal decisão via Recurso de Revista, 

alegando violação aos arts. 7Q, XXIX, 5Q, XXXVI, ambos da Constituição Federal fa-
ce o desrespeito ao principio da irretroatividade das leis e o direito adquiridn Pe 
de,' ainda, a obser,vãncia ao prazo do art. 11 consolidado, que também diz violado-: 
Traz arestos ã divergência (fls. 244-48). 

Por violação, a Revista não se viabiliza haja vista a natureza iminentem:n 
te interpretativa do tema, que atrai a incidência do Enunciado 221 do TST. - • 

Também por divergência não prospera o apelo, pois os julgados trazidos 
â colação (fl. 247) não enfrentam toda a fundamentação expendida pelo Tribunal aquo, 
inclusive porque a questão ê relativa ã parcelas de trato sucessivo. Pertine ã es-
pécie, no particular, o verbete nQ 296 da Súmula desta Corte. 

Sendo assim, nego prosseguimento ã Revista com supedãneo no no art.896, 
§ 5Q, da CLT. 

Publique-se. 

Brasil ia, 15 de abril ~e 1991 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 

Superior Tribunal Militar 

SEÇÃO DE ATAS 
PAUTA N2 039 

Secretaria do Tribunal Pleno 

- APELAÇÃO N2 46.323-2 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revi 
sor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Adv! Dra Marilena da 
Silva Bittencourt. 
- APELAÇÃO N2 45.843-3 - Relator Ministro Roberto Andersen Caval-
canti. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Advs Drs. 
Jorge Saraiva da Fonseca e outros. 
- APELAÇÃO N2 46.284-0 - Relator Ministro Cherubim Rosa Filho. Re-
visor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Adv Dr Octávio Du-
val Meyer e Barros. 
- EMBARGOS N2 45.954-0 - Relator Ministro George Belham da Motta. 
Revisor Ministro Paulo César Cataldo. Adv! Dra Adelcy Maria Rocha 
Simões Corrêa. 

1 • 
Brasília, DF, 16 de abril de 1991 

SAMUEL PEREIRA 
Chefe da SEATA 

- orsa"":ada REVISTA DE 
DIREITO· MILITAR 

Número 11 - 1984 

191 páginas - Preço: CrS 180,00 

Informações: Seção de Oivul:;ação -
SIC - Quadra 06 - -Lote PJO - CEP: 
70604 - Brasília/DF. fo:1es: (061) 321-
5566 - R 305 ou 309 oi' .l26-2586; 226-6812 
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Ministério Público da· União 
de 1991, exercer funções de Subprocurador-Geral da República junto ao 
S~perior Tribunal de Justiça, com atuação em processos da competência 
da lê e 2ê Turmas, em vaga decorrente do afastamento do Doutor Sylvio 
Fiorêncio, em gozo de licença especial. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 
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PORTARIAS DE 15 DE ABRIL DE 1991 

O PROCURADOR-GERAL DA REPOBLICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista, especialmente, o disposto no Decreto 2.386, 
de 18 de dezembro de 1987, resolve: 
N9 132 - Designar a Doutora LEDA MARIA SOARES JANOT, Procuradora da 
República de lê Categoria, para, a contar do .dia 02 de abril de 1991, 
exercer funções de Subprocuradora-Geral da República, com atuação em 
processos da competência do Supremo Tribunal Federal, até que seja pre 
enchida, por promoção, a vaga decorrente da aposentadoria do Doutor 
Carlos Victor Muzzi. 

N9 133 - Designar o Doutor JOÃO HENRIQUE SERRA AZUL, Procurador da 
República de lê Categoria, para, no período de 10 de abril a 10 de j~ 
nho de 1991, exercer funções de Subprocurador-Geral da República jun-
to ao Superior Tribunal de Justiça, com atuação em processo~ da comp~ 
tência da 3ê Turma, em vaga decorrente do afastamento do Doutor João 
Leoni Taveira, em gozo de licença especial. 

N9 134 - Designar o Doutor RONALDO BOMFIM SANTOS, Procurador da Repú 
blica de lO Categoria, para, no período de 09 de abril a 09 de junhÕ 
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